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Ata N.° 47/2022

Ata da trigésima Sessao Ordinaria do segundo ano legislativo, referente a décima
oitava Legislatura da Camara Municipal de Manguelrmha Estado do Parana, aos
dezenove dias do més de setembro do corrente ano e sob a presidéncia do primeiro
reuniram-se os seguintes membros: Diogo Andre Carniel Noll, Claudio Alexandre
Monteiro Santos, Diego de Souza Bortokoski, Edemilson dos Santos, Ivete Ana Dudek
Agostini, James Paulo Calgaro, Vanderley Dorini, Vilmar Jose de Lima, Vilmar Sbalcheiro
e Walmir Antonio Giordani. Exatamente as dezoito horas, o Senhor Presidente disse:
“Sob a bengéo e a protegéo de Deus e na defesa da liberdade da igualdade e da justica,
declaro aberta a presente Sessdo”, ap6s a execugdo do Hino Municipal, o Senhor
Presidente pediu ao secretario se havia quérum legal, o mesmo fez verificagao e
constatou haver quérum legal, seguindo foram lidas as correspondéncias recebidas. Em
seguida passou-se as matérias a serem baixadas, de autoria do Poder Executivo o
Projeto de Lei n.° 052/2022- Fica autorizada a abertura, no orgamento do exercicio
corrente, de um Crédito Especial, e da outras providéncias e o Projeto de Lei n.°
053/2022- Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acordos extrajudiciais para
indenizar prejuizos de pequeno valor causado pelo Municipio e seus agentes, e de autoria
do Poder Legislativo o Projeto de Lei n.° 007/2022- LEGISLATIVO- Dispde sobre a
denominagédo do campo sintético do Bairro Portugal, sendo as matérias encaminhadas
para as comissées e assessoria técnica para as devidas providéncias. Passou-se a
indicacéo, de autoria do Vereador Diego, Indicagéo n.° 107/2022- Que o Poder Executivo

~ Municipal beneficie a Associagao dos Produtores Rurais da Comunidade da Boa Sorte
com uma grade gébia, sendo deferida e encaminhada para as devidas providéncias. O

publicada no DIOEMS em 07 de maio de 2014, edigéo 0591, e suas alteragées, eda’
outras providéncias, ocasido que o Projeto de Lei foi posto em discussdo e
posteriormente em votagdo, sendo aprovado pela segunda vez por unanimidade de Q
votos, o Projeto de Lei n.° 047/2022- Dispbe sobre as Diretrizes Orgamentarias para o ~§) \‘
exercicio de 2023, e da outras providéncias, as comissées apresentaram seus pareceres, . A
ocasiao que o Projeto de Lei foi posto em discusséo e posteriormente em votagéo, sendo \x
aprovado pela primeira vez por unanimidade de votos, o Projeto de Lei n.° 048/2022- Fica
autorizada a abertura, no orgamento do exercicio corrente, de um Crédito Especial, e da
outras providéncias, as comissdes apresentaram seus pareceres, ocasiao que o Projeto

de Lei foi posto em discussdo e posteriormente em votagdo, sendo aprovado pela
primeira vez por unanimidade de votos. O Senhor Presidente, entdo, abriu o espago
destinado as explicagbes pessoais e os vereadores assim o fizeram. O Senhor
President% agradece ”E presenga de todos e encerreg presente sessafé ‘deixan
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convocada outra em carater ordinario para o dia vinte e seis de setembro do corrente
ano, as dezoito horas, no local de costume. O senhor presidente solicitou a todos que
aguardem para a leitura e aprovagao da ata da presente sessdo, e uma vez aprovada,
procedeu ao encerramento. Sala de Sessées da Camara Municipal de Mangueirinha,
Estado do Parana, aos dezenove dias do més e\setembro d/e ois mil e vinte e dpl’é.
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